
 

Processo nº: SEI-480002/008384/2025 
Regulada: IGUÁ 
Assunto: Reajuste Tarifário 2025 
DECISÃO CAUTELAR 
O CONSELHO-DIRETOR DAAGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
cautelar, em sede da Reunião Interna Extraord
dezembro de 2025, no percentual total de 7,8007% (sete virgula oito mil e sete por cento), re
firmado com Poder Concedente em2025, conforme cálculos
do entendimento da Procuradoria. 

 

 
 

DIRETOR DAAGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, DECIDE, por unanimidade, de forma 
cautelar, em sede da Reunião Interna Extraordinária, determinar que a Concessionária Iguá implemente reajuste tarifário, em1º de 
dezembro de 2025, no percentual total de 7,8007% (sete virgula oito mil e sete por cento), referentes ao IRC + ITS+ Acordo Judicial 

com Poder Concedente em2025, conforme cálculos da CAPET (ANEXOI), com a devida redução do preço da água, nos termos

 

 

 

DECIDE, por unanimidade, de forma 
sionária Iguá implemente reajuste tarifário, em1º de 

ao IRC + ITS+ Acordo Judicial 
do preço da água, nos termos 

 


